
R E P Ú B LIC A  f i r  PORTUGUESA

CÀ^ARA DOS DEPUTADOS

PARECER N.° 15
Senhores Deputados. — A vossa comis- de 1908 previsto a emissão de 2:000 con-

são de legislação civil e comercial, pelo tos em obrigações com garantia de juro
estudo feito do projecto de lei que lhe foi a cargo do mesmo Estado, pela aprovação
apresentado, em renovação de iniciativa do projecto fica essa responsabilidade res-
e do parecer adjunto, com que inteira- trita aos 1:000 contos já  emitidos, em pri-
mente se conforma, entende que o mesmo meira série, cuja amortização se está fa-
projecto de lei, que ora tem o n.° 3-J, zendo automàticamente, por depósito de
deve ser aprovado. garantia, na Caixa Geral.

Dá-se assim a satisfação devida às legí- - De resto, no projecto não há inovação
timas exigências da viticultura nacional, a considerar, visto o seu artigo 2.° subor-
muito de considerar, do mesmo passo que dinar a nova organização da «União dos
se acautelam os interêsses do Estado, Vinicultores» de Portugal à legislação já
pois que, tendo a lei de 18 de Setembro em vigor.

Lisboa e sala da comissão de legislação civil e comercial, 16 de Março de 1922. %

Pedro Pita.
Adolfo Augusto de Oliveira Coutinho.
Angelo Sampaio Maia.
José de Oliveira da Costa Gonçalves*
Fèlix de Morais Barreira.
J. Marques Loureiro, relator.

Senhores Deputados.— A vossa comis
são de agricultura é de parecer que deve 
ser aprovado o projecto de lei n.° 3-J, da 
iniciativa do Sr. Deputado Afonso de Me
lo, pelo qual se pretende revogar a auto
rização concedida, pelo artigo 32.° da lei 
de 18 de Setembro de 1908, ao Govêrno 
para garantir o juro de 5 por cento pelas 
obrigações ’ emitidas pela sociedade coo
perativa União dos Viticultores de Portu
gal até o valor de 2:000 contos, procu
rando-se também com êste projecto de lei 
permitir que a referida «União dos Viticul

tores de Portugal» se reorganize como em- 
prêsa ou sociedade comercial, nos termos 
do decreto de 14 de Janeiro de 1905, ou 
por qualquer outra forma permitida por 
lei.

De facto, a sociedade cooperativa «União 
dos Viticultores de Portugal» organizou-se 
à sombra da protecção estabelecida na lei 
de 18 de Setembro de 1908, pela qual o 
Govêrno ficou autorizado a garantir-lhe 
o juro de obrigações até a valor de 2:000 
contos.

Foram já emitidas obrigações no valor



de 1:000 contos, que o Estado garantiu; 
mas é certo que, apesar dèsté grandé sá- 
crifício do Estado a favor da referida so
ciedade cooperativa, não se conseguiram 
os benefícios que se pretenderam alcançar 
com a promulgação da referida lei de 
1908.

Procurod a «Uniao dos Viticultores de 
Portu^ak conseguir que o Govêrno gáran- 
tisse uma nova emissão de obrigações no 
valor de 1:000 contos.

O Govêrno, porém, reconhecendo que, 
inesrno com esta nova emissão de obriga
ções, se não conseguiriam obter as vanta
gens que consignam as disposições dos 
artigos 32.° e seguintes da lei de 18 de 
Sefériibro dé Í908, hegò(r-se à garantir 
está pretendida nova eíníèsão de obrigâ- 
çõeâ.

Se táí úégaçád íerii toda à râzâò de ser, 
verificoii-se' titi emtanto que á cooperativa 

tJríiâo dos Viticiiitorès de Portugal» hão

tem os recursos suficientes para poder 
desempenhai* á função mercantil que lhe 
pertence, nem os pode alcançar, em vir
tude das condições especiais da sua exis
tência jurídica. Só modificando-se estas 
condições especiais da sua constituição, e 
de forma a poder tornar-se para todos os 
efeitoá uma éríipréáa comerci&l, è que a 
«Úiiíão dos Viticultores de Portugal» -po
derá conseguir os elementos financeiros 
que necessita sem para isso sobrecarre
gar o Estado.

Como tal modificação só pode fazer-se 
coM áútõrização legislativa, o presente 
projecto de lei procura solucionar o as
sunto; por êle termina a autorização que 
o Govêrno téih pârã garantir ó júro das 
obrigações emitidas.

Não pddétii, porém, cèê.sâr as résjiònsá- 
bilidádés que ò Èstaao jã efectivou e issõ 
se acautelá nó prõjéctô quê reputámos 
merece a vossâ aprovação.

Sala das sessõefc da comissão de agricultura, 22 de Março de 1922.

Jódqiiifn Àntóniô ãè Meto e Caêírô Èi- 
bêirà.

João Salema.
Afonso de Melo.
Joaquim Serafim de B a iT O S ,

João Luís Ricardo, relator.

Senhores Deputados. — Na prossecução 
duma política económica, que visava a 
assegurar à produção nacional de vinhos 
e seus derivados os mais vastos merca
dos, a ináig remuneradora colocação e„p 
ihâig amplo consumo, ò Governo de 1908, 
autdrtéádo pèlâ léi dô 18 de Setembro dês- 
se àno, ábriu, por ànúhciò publicado ein 5 
de Outubro seguinte, concurso por sessen
ta diàs parã a constituição duma sociedade 
viniçòíà portuguesa, qué sé òcupásse prin
cipalmente da pfepãráçao vêridá dos vi- 
hhofc de pásío é dás ãgúãrdèntés.

Á Sociedade, com á forma de coòpérá- 
tivã, tèrià pòr sócios áséocíações vin/colás 
e viticultores; criaria tipos de vinho rè- 
gióriais; Òbrigár-sè-iâ a ter seihprè èín de-

O Govêrno fiscalizaria as operações co
merciais da sociedade, garantiria um juro 
de 5 por cento às obrigações que ela emi-' 
tisse até o montante de 2:0p0 contos, e te
ria ó direito, quando ó júro dás ácç^es exce- 
déssè 6 pòr cento, a háver metâde^o ex
cesso pará cõmpensár-sè das quanfiàs qúe 
tivesse abõriádó pára juro das obrigações.

Á única concõrrénté foi á «União dòs 
Vinicultores de Portugal», que,/por escritu
ra de 1 de Dezembro de 1908, se consti
tuíra comò sociedáde cooperativa anónima 
de rèsponsabilidade limitáda, fixando o 
mínimo dò seú capital em 1:000 cohtòs, 
pósito uin inínijno de Í5  milhões de litros, 
mas deveria abster-se de transacções sò- 
fcrè vinhos vèrdes oú generosofe.



ap 'tp$pp já  §ubsçritps vjfllíp, aguar
dente e dinheiro, e prpppndP-se, cqpap oh-, 
jecto principal da sua actividade, adqui
rir, prepara^ § yerKjep vinhps de pasto ou 
de lote e aguardentes.
- Con)..e§ta sociedade outorgou ,o Goyêr- 
no o contrato de 5 de Janeiro de 1909.

fo r  êlp a sociedade assubia a função 
4$ promover o dpsenyplyimeptp do çpmér- 
çio do§ yjphps de pastp e lptaçãp $p pafs, 
jias colónias p UP e§|raijgeií’Oj podendo 
i^esigp uãp satisfazer 4p conta própria 
JP3-S tran§mitiy a putrps negoci^ptes oil a 
adegas sociais puçomen4as de vinhos yer- 
4es pu generosos.

Ppdeyja verificar pia própria, ou pu* 
gj-jiar aps seu§ .sócios, ps mplhpres prp- 
pp§$QS dp fabrico e |ratamento dp yi- 
n&o§; P aps sócios fornecer, a préditp, 
a pronto pagameiijp pu em couta ppr- 
repte, alfaia^, adubos, alcopl e aguarç}pn- 
fp yínicos, ptc.

O contrato descreveu também a fiscali- 
?açãp a exercpr por parte dp fipyêrno, as 
condições da emissão prevista, de pbriga- 
ções ppm g^rantip, de jprp e a eventual 
cpjpppii^ação dos a|)opps que- o Estado 
houyesse de fazer por mpt^yo dpssa garan- 
tja ; pntrp os meios dg fiscalizaçãp incl^iu- 
-*e p nãp ppdeyeirç os e§tatutps da União 
gpr inpdific^dos p̂iqa. autorização do Go- 
Y0rno, o$ em contrário da lpgislaçlp yi- 
gepte.

À emis§ão de uma pripaejra série de 
obrigações, no total de 1:000 contps, 
j*eppp§enta4p§ opr $00 :000  títulos do 

p^dft, ipi aútpriz&da eu*. portai*}, do 
entãp Mims|ério das pt)rfts Pútjlipas, de 
8 dp Maip de 1909; a- essa nenhuma 
outpa pjuissãp §e seguiu, mantep4P'S0
Hps QrçeimpiitPS dQ Safado, gei» cpm- 
pens§gãp a #  ftpje, P ©^çargg a$ual de 
ÊP pputps, paya pagampptp do jurp ga
rantido (artigo 33.° do OrçajnpRto 4» 
ano económico corrente), serviço confia
do, desde 20 de Agpsto dp 1$ !^  à J p r  
ta do Crédito Público.

Mas parte desta quantia, corresponden
te ao juro 4p 2§:00Q ot^igaçõps, deposi
tada» eu  poder da Junta, ag§egura, 
do imposto de re^iffig&tpj 4py*4p $P S*S" 
tado, uma amprtiggçSp PPF spyteips se
mestrais, a qual deverá popaplptar-gp den
tro de 99 anos.

Em 16 de Fpyefeijq dp a$p pass^o, o 
Sr. Afonso dp ^íeíp apresentou nest§ Çâ-

jnara um projecto de }ej? em cujo rplat$- 
rip apresenta p viyer ^margurado 4a sp- 
çjp4adeí que, sob a tufel^ jdo Estado, a 
custo teip. conseguido evifar a falência p, 
priyada de todos ps meios de acção? nãp 
çorrespon4e, nem poderá corresponder, 
constituída como se encontra, às esperan
ças que nela depositou p legisladpr de 
1908; e reconhecendo qup aos Gpvernos 
Uão têpm faltado boas razõe§parq, §e recu- 
§arem 4 permitir à socip4ade & P^fssão 
dp uma segunda série dp obrigações, çpn- 
ííjj-ui ppr propor que se suprima 3. facul- 
4a4e, pa^a p Gpyêrno, 4p garantir p jurp 
^ mftis pbrigações, sem quebr^ 4a gaFa^' 
tia actpa]. das já  emitidas, e qup sp auto
rize a União a reformar dentro 4p um ano 
ps seus estatjito^, ppdppdp reprganizar-ge 
£P£ termps 4° decreto dp lá  de Janeiro 
4p 190^, pu asspciar-se ou íun4ir*se coip 
pjjfra socieda4p congénerp.
\E ste decreto de 1905, que foi um dos 

diplpmas percursores 4ft Ípí dp 18 de Sp- 
tembro dp 1908, autpfizpu ps Govprnps a 
concedereukdiyprsas yantagen^ — prémios 
industriais e 40 exportação, i§ençõe^ de 
4|reitos e impostos, u^P e4?̂ pip® Pu 
tprrenos 4o Estado na mptrópole, ou nas 
pplóuias— a companhias yinícplas, que 
^sumissem o encargo 4p promover o 
aperfeiçoamento no fabrico e coiiseryação 
dos yiphps e p dpsenyolvimento dp seu 
cpm^rcio.

Ppste prpjectp fô  renoya4a a iniç|q,- 
|jvja pelo ipesigo Sr. f)pput§dp, em 3 4© 
^farçp 4p ano corrpnte, e spjbrp êlp 4§“ 
ragi já p§recerps favor,4yei^ a^ pppajsg^es 

. 4© agricuítuya p de legislação ciyil p cp- 
mercial.

A  yossa cpmisslp 4p flnanças, not§n4o 
q]ie 0 projecto afectava eisencial^enfe 0 
pojitr^to de 5 4p íaneiro 4p l^OQ en$re p 
Estaçíp e a «IJnião dps yifiicultpres 4© 
Portugal^, prppurPfl sat>er 9 qiip a respei
to dêle pensava esta sociedade. Por isso 
p Conselho 4p 44mW§tr&ção p o Qpuse- 
iho Fiscal dela vos enviaram uma repre
sentação, entrada em 4 do corrente mês, 
na qual pedem que o projecto de lei seja 
aprovado.

Perante 0 manifesto insucesso da ten
tativa, que a constituição duma emprêsa, 
nos termos da lei de 1908, representou, 
e porque subsistem, como forma impres
cindível de proteger o desenvolvimento 
da riqueza nacional, as razões determi
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nantes da política vinícola em que o de
creto de 14 de Janeiro de 1905 se inspi
rou, não podemos deixar de dar voto 
afirmativo ao projecto submetido ao nos
so estudo, embora, alterando-lhe a redac
ção, procuremos esclarecê-lo, evitando 
dúviiiav «{ue .*0(1 ri.uu, no fuiuu}- rradu- 
zlr-»e em novos eiieaigos ou prejuízos 
para o Estado.

Assim é que, facultando à «União dos 
Vinicultores de Portugal» o reformar os 
seus estatutos, reorganizar se nos termos 
do decreto de 1905 e o associar-se ou 
fundir-se com outra sociedade congénere, 
consideramos necessário que expressa
mente se declare: — que a reorganiza
ção conforme êsse decreto não importará 
isenções de impostos, contribuições ou di
reitos de importação, visto que essas 
isenções foram ali estabelecidas por limi
tados prazos de tempo, findos há muito, 
e elas são hoje incompatíveis com as cir
cunstâncias financeiras do Estado, e que, 
no caso de fusão, haverá de manter-se a 
estipulação contratual, correspondente à 
disposição da lei, segando a qual é en
cargo da sociedade a amortização das 
suas obrigações, e o Estado partilha nos 
lucros, acima de certo limite, para com
pensar-se do despendido com o pagamen
to do juro.

E, por idêntico motivo, consignando 
que o Estado não garantirá o juro de no
vas obrigações, mas mantóm a garantia 
concedida às já  emitidas, acrescentamos 
que subsiste em vigor a lei correspon
dente à estipulação contratual acima men
cionada, incluindo o preceito do § 2.° da 
lei de 26 de Setembro de 1909, segundo 
o qual, se o Estado houver de continuar 
o serviço do juro das obrigações emitidas 
além do prazo da existência da socieda
de, êle fica com os direitos dos obriga
cionistas como credores hipotecários.

De conformidade com o exposto, for
mulámos o seguinte

PROJECTO DE SUBSTITUIÇÃO

Artigo 1.° A sociedade cooperativa 
anónima de responsabilidade limitada, 
«União dos Viuicultores de Portugal», ó 
autorizada a reformar os seus estatutos, 
podendo reorganizar-se nos termos da 
parte em vigor do decreto de 14 de Ja
neiro de 1905, ou associar-se ou fundir- 
-se com outra sociedade congénere, como 
deliberar a sua assemblea geral.

§ 1.° Ficam excluídas, no caso de 
reorganização da sociedade, tanto a con
cessão facultativa de isenções de direitos, 
contribuição oa impostos, como a cedên
cia gratuita de edifícios e terrenos do Es
tado, previstos no mesmo decreto.

§ 2.° A mesma sociedade, ou aquela 
que resultar da sua associação ou fusão 
com outra congénere, continuarão sujeitas 
ao estipulado nas cláusulas 32.a a 35.a 
do contrato de 5 de Janeiro de 1909.

Art. 2.° Ficam revogados o art. 32.° e 
seu § único da ilei de 18 de Setembro de
1908, sem prejuízo da garantia concedi
da, nos termos dessa lei, às 200:000 
obrigações cuja emissão foi autorizada 
pela portaria do extinto Ministério das 
Obras Públicas, de 8 de Maio de 1909.

§ 1.° Subsistem em vigor os §§ 1.° e
2.° do artigo 1.° da lei de 26 de Setem
bro de 1909.

§ 2 .° No caso de não estar ainda re
gistada a hipoteca que cauciona as obri
gações emitidas, de que trata êste artigo, 
o Govêrno adoptará as providências ne
cessárias para que o registo seja feito, a 
seu requerimento, no prazo de três me
ses a contar ,da publicação desta lei.

Art. 3.° E revogada a legislação em 
contrário.

Sala das Sessões do Congresso da República, 15 de Maio de 1922.
1 a

Alberto Xavier (com restrições). 
João Camoesds.
Aníbal Lúcio de Azevedo♦ 
Lourenço Correia Gomes. 
Mariano Martins.
Carlos Pereira.
F. da Cunha Rêgo Chaves.
A. de Almeida Ribeiro, relator*
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K° 3-J
Senhores Deputados.. — Para os devidos 

efeitos renovo a iniciativa do projecto de 
lei n.° 666-H , com o parecer n.° 691, pu-

Lisboa, 3 de Março de 1922.

blicado no Diário do Governo de de 21 
Fevereiro de 1921.

Afonso de Melo Pinto Veloso.

PAEECER N.° 691
Senhores Deputados. — A vossa comis

são de agricultura é de parecer que deve 
ser aprovado o projecto de lei n.° 666—H 
da iniciativa do Sr. Afonso de Melo pelo 
qual se pretende revogar a autorização 
concedida pelo artigo 32.° da lei de 18 de 
Setembro de 1908 ao Govêrno para ga
rantir o juro de 5 por cento pelas obri
gações emitidas pela sociedade coopera
tiva «União dos Viticultores de Portugal» 
até o valor de 2 :000.000$, procurando-se 
também com êste projecto de lei permitir 
que a referida «União de Viticultores de 
Portugal» se reorganize como emprêsa ou 
sociedade comercial, nos termos do de
creto de 14 de Janeiro de 1905 ou por 
qualquer outra forma permitida por lei.

De facto a sociedade cooperativa União 
dos Viticultores de Portugal organizou-se 
à sombra da protecção estabelecida na 
lei de 18 de Setembro de 1908, pela qual 
o Govêrno ficou autorizado a garantir- 
-lhe o juro de obrigações até o valor de 
2:000.000$.

Foram já emitidas obrigações no valor 
de 1:000.000$ que o Estado garantiu; 
mas é certo que, apesar dêste grande sa
crifício do Estado a favor da referida so
ciedade cooperativa, não se conseguiram 
os benefícios que se pretenderam alcan
çar com a promulgação da referida lei 
de 1908.

Procurou a «União dos Viticultores de 
Portugal» conseguir que o Govêrno ga
rantisse uma nova emissão de obrigações 
no valor de 1:000.000$. O Govêrno, po
rém, reconhecendo que mesmo com esta 
nova emissão de obrigações se não con
seguiriam por intermédio da cooperativa

«União dos Viticultores de Portugal», as 
vantagens que se procuraram obter com 
as disposições dos artigos 32.° e seguin
tes da lei de 18 de Setembro de 1908, 
negou-se a garantir esta pretendida nova 
emissão de obrigações.

Tal negação tem toda a razão de ser. 
Mas, por outro lado, verifica-se que a 
cooperativa «União de Viticultores de Por
tugal» não tem os recursos suficientes para 
poder desempenhar a função mercantil 
que lhe pertence, nem os pode alcançar, 
em virtude das condições especiais da 
sua existência jurídica.

Só modificando-se estas condições es
peciais da sua constituição, e de forma a 
poder tornar-se para todos os efeitos uma 
emprêsa comercial, é que a «União dos 
Viticultores de Portugal» poderá conseguir 
os elementos financeiros que necessita, 
sem para isso sobrecarregar o Estado.

Ora tal modificação só pode fazer-se 
com autorização legislativa.

O presente projecto de lei procura con
seguir uma autorização neste sentido, fa
zendo terminar ao mesmo tempo, como 
lógica consequência, a autorização legal 
que o Govêrno tem para garantir o juro 
das obrigações emitidas jpor esta coope
rativa com seu consentimento.

Mas, terminando esta autorização, não 
podem evidentemente cessar as responsa- 
bilidades que o Estado já  efectivou.
• Em face de tudo o que se expõe e do 
que lucidamente se lê no relatório que 
precede o presente projecto de lei, é a 
vossa comissão de agricultura de parecer 
que êste projecto merece a vossa apro
vação.

Sala das sessões da comissão de agricultura, 20 de Março de 1921.

João Luls Ricardo.
F. Sousa Dias.
Plínio Silva.
Jorge Nunes.
Alfredo Sousa, relator.



Prpjeçto de lei n.° 666- H
Senhores Deputados. — Durante um lar

go período foi a vinicqltura nacional afe
ctada por gravíssima crise, derivada do 
pronunciado desequilíbrio entre a produ
ção dos 'vinhos de pasto e as necessidades 
do seu consumo interno e a expansão do 
seu Gomércio externo.

Esta crise de superabundância, ou an
tes fie má venda, que tam sensivelmente 
perturbou a economia nacional, quási logo 
a seguir à não menos grave crise prqve- 
niente da devastação dos nossos vinhedos 
pelo filoxera, tem merecido sempre a 
àtenção dos nossos homens de Estado e 
dos nossos parlamentares, justamente alar
mados com a desorganização das classes 
produtoras e a consequente fraqueza dos 
èeus meios de acção.

A idea da criação de adegas regionais, 
o decreto de 14 de Janeiro de 1905 sôbre 
companhias vinícolas e outras medidas de 
mais alGance, referentes à utilização eco
nómica do material vin4rio, a prémios de 
exportação, etc., obedeceram ao propósito 
de' dotar a vitivinicultura com ãrmas do 
combate que lhes permitissem acreditar-se 
no mercado interno e lutar vitoriosamente 
com a concorrência dos rinhos franceses, 
espanhóis e italianos nos nossos tradicio
nais mercados de além-mar.

A íei dé 18 de Setembro de 1908 quis 
ter também a mesma louvável orientação, 
criando um organismo bastjintemente forte 
para evitar especulações tendentes a for
çar a baixa dos preços no mercado interno 
e para ao mesmo tempo conquistar am
plos, mas novos, mercados externos.
' A esta aspiração, <pe seria de largp 
alcance, se estivesse mais dp harmonia 
com as realidades dos princípios ecpnómi- 
cqs e do comércio internacional, não cqr- 
responderam aind$ assim os mèios neces
sários para a efectivar, antes se empeci- 
lhou cóm tais restrições a vida da insti
tuição que se pretendera forte o desemba
raçada, que o mesmq foi yfitá-la de ante
mão ao insucesso. ■

Nasceu, pois, a «União dqs Vinicultores 
de Portugal» sob a tutela do Estado, inefi
caz e até contraproducente, para viver uma 
vida amargurada, que só. n$q chegou à 
completa falência porque uma administra

ção j^udentq e zelosa § tempo pppsegijiii 
salvá-la da ruína mais estrondosa.

Todavia, esta sociedade, privada de to
dos os meios de acção, não pode mais 
correspqndpr às esperanças que nela se 
depositaram e vai-se limitando a procu
rar solver honradamente qs elevados com
promissos contraídos com os geus cre
dores.

O Estado, que autorizou a emissão de 
uma primeira série de 1:000 contos 4e 
obrigações, tem-se negado, com razão,'a 
permitir a emissão da segunda série pre
vista na lei de 1908.

Mas por outro lado não pode desipte- 
ressar-se do problema, pois preciso é as
segurar à prpdução e comércio de vinhos 
o uso 4o importante níicleo de estabeleci
mentos de armazenagem, preparação o 
embarque de vinhos, que actualmente 
permanecem quási inaçtivOB nas mãos 
djima sociedade sem meios de vida.

A splução est& em se voltar ao sistema 
do decreto de 14 de Janeiro de 1905, à 
sombra do qual se constituíram emprêsas 
comerciais que, nada custando ao Estado, 
ainda hoje vivem e prosperam.

E pqr outro lado é preciso assegurar à 
mesma sociedade os. meios de apabar de 
regularizar as suas contas, à c.usta dos 
seús próprios recursos, sem lhe tolher a 
possibilidade de assumir uma feição con
forme a$ necessidades do naerc^do, sem 
qualquer encargo para a Fazeçda Nacio
nal.

É neste intuito, e no de aliviar ao mes
mo- tempo o Estado de encargos que a 
experiência mostrou ineficazes, que vq$ é 
presente p seguinte

PROJECTO DE LSI

Artigp 1.8 Fica revogada a facujdade 
concedida pela lei de 18 de Setembro de 
1908p^ra a emissão de obrigações da U$ião 
çlps yiçiicultq^es de Fqftugal §t£ q ljmite 
de dois milhões de escudos (2:000.000^00) 
sem prejuízo das garantias pela mesma 
lei asseguradas à emissão já  efectuada, na 
importância de um milhão de escudos 
(1:000.000^00).

Art. 2.° A «União dos Vinicultores de
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Portugal» profcederá à revisão dos seus es
tatuto s, no prazo de um ano, a contar dá 
promulgação desta leij podendo reorgani
zar-se, nos termos do decreto de 14 de 
Janeiro de 1905/ com as cíáusulas nele 
prescritas, ou tomar outra forma social,

nos termos da íei geral, ou assocíar-se oíi 
fundir-se com outra sociedade congóneíe 
em qualquer tempo, conforme deliberar 
a sua ássembíea geral.

Àrt. 3.° Fica revogada a legislação em 
contrário.

Sala das Sessões da Câmara dos Deputados, 16 de Fevereiro de 1921.

O Deputado, Afonso de Melo.

Senhores Deputados.— Em virtude da 
lei de 18 de Setembro de 1908, o Go- 
vêrno abriu concurso para adjudicar a 
garantia de juro de 5 por cento a 2:000 
contos em obrigações à sociedade coope
rativa de vinicultores que se organizasse 
com maior capital e mais elevado número 
de sócios. Formou-se a «União dos Vini
cultores de Portugal», que assinou o con
trato com o Govêrno em 5 de Janeiro de
1909, publicado no Diario do Govêrno de 
12 do mesmo mês.

E, de harmonia com o regulamento de 
28 de Novembro de 1908, foram emitidos 
apenas 1:000 contos de obrigações, fican
do a União obrigada a conservar um 
stock legal de 30:000 pipas de vinho, 
pelo que teve de adquirir e construir ins
talações adequadas, como se já  tivesse 
emitido todo o empréstimo de 2:000 con
tos, primeiramente previsto pelo Parla
mento.

Daqui resultaram, inicialmente, dificul
dades comerciais e financeiras que suces
sivamente, mercê dalguns erros adminis
trativos, dos abusos dalguns sócios e da 
instabilidade dos preços dos vinhos, con
duziram a União a uma situação de quási 
completa ruína, com evidente prejuízo 
dos interesses da vinicultura nacional e 
completo malôgro dos intuitos que presi
diram à sua constituição.

A experiência, a dura lição dos factos, 
provaram que esta forma de sociedade 
não pode corresponder às necessidades 
tam absorventes e intensas do complicado 
movimento comercial do mercado mun
dial dos vinhos.

Mercê duma parcimoniosa e severa ad
ministração, e ajudada pela alta dos pre
ços dos imóveis, cuja propriedade adqui
rira no comêço da sua vida pôde, emfim,

a União, nos últimos anos, entrever uma 
esperança de ressurreição. Mas, para po
der voltar a viver e a prestar às necessi
dades urgentes da cultura e da exporta
ção dos nossos vinhos, os serviços que os 
seus armazéns podem facultar, carece de 
se moldar em novas bases, mais amplas 
e desembaraçadas, sem, contudo, solici
tar novos favores financeiros do Estado, 
de tal modo reconhecem os signatários 
dêste documento que as circunstâncias 
em que a União falhou à confiança que o 
Parlamento depositava nA sua organiza
ção lhe tiram autoridade para quaisquer 
pretensões em tal sentido.

Quanto à emissão de obrigações, já  
efectuada, nenhuns embaraços traz para 
ô  Estado, em nada pesa na situação fi
nanceira do Tesouro Público. A amorti
zação das obrigações emitidas está-se fa
zendo, automàticamente, segundo a tabela 
aprovada pela Caixa Geral de Depósitos, 
mediante o depósito de 125 contos em tí
tulos, cujo rendimento chega não só para 
a amortização calculada, mas ainda para 
a comissão cobrada pela referida Caixa 
Geral.

Os juros são pagos pela Junta de Cré
dito Público, e saem no Fundo de Fo
mento Agrícola, proveniente dum imposto 
especial sôbre os vinhos entrados em Lis
boa, que ascende a importância não infe
rior a 400 contos anuais, ao passo que 
os encargos pouco excedem a 150 contos, 
de onde resulta que o Estado tem a 
rado importante lucro dos meios financei
ros com que ocorreu aos possíveis encar
gos do empréstimo.

Senhores Deputados da Nação: — Pelo 
exposto, a União dos Vinicultores de Por
tugal, representada pelos seus corpos ge
rentes, vem perante vós representar para
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que deis aprovação ao projecto de lei 
apresentado na presente sessão legislati
va pelo Sr. Deputado Afonso de Melo, 
e actualmente sujeito à apreciação das 
vossas comissões de agricultura e de fi
nanças.

Lisboa, 1 de Maio de 1922. — O conse

lho de administração, Luís Ferreira Ro~ 
quete — Artur de Meneses C. de Sousa — 
Manuel de Carvalho Daun e Lorena (Con
de de Oeiras) — Luís Xavier da Gama — 
Silverio Botelho Monis de Sequeira.— 
O conselho fiscal, A. Ferreira de írei- 
tas — João Jacinto Seahra.
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